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Decreto n'2.088
de 02 de Janeiro de 2008

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentarios.

José carlos Roder, prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua o inciso Ilì do artigo 4o, dal-ei Municipal no 1.909,
de 26 de Novembro de 2007.

Decreta

Artigo lo- Fica a contadoria Municipal, autorizada a efetuar a
transposição de dotações conforme segue:

DE:-
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00

Ficha
1 1 5
1 4 8
1 s 3

TOTAL

Unid. Orçam.
02.10.00
02.12.00
02.12.00

Func. Program.
27 .812002t.2051
1s.4520562.10t0
20.606029r.2047

Categ. Econômica
4.4.90.52
4.4.90.51
3.3.90.30

Valor (R$)
8.200,00

95.000,00
39.529,95

142.729,95

Valor (R$)
142.729,95
142.729,95

PARA:-
Orgão

02.00.00
Unid. Orçam.

02.02.00
Func. Program.

28.8430000.202s
Categ. Econômica

4.6.90.91
Ficha

3 9
TOTAL.

Artigo 2"- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito. em 02 de
Janeiro de 2008.

de costume no prédio da Prefeitura
de Bofete, na data supra. n
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Chefe da Lançadoria


